
1º DE SETEMBRO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 1

1º DE SETEMBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 2969

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 137, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 1.754/06 – DAE S/A,————
—————————

R E S O L V E  prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
através da Portaria nº 106, de 21 de junho de 2006, com
fundamento no parágrafo único do artigo 150 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de agosto de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 139, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do processo administrativo nº 17.442-0/06,———————
————————————

R  E  S  O  L V E autorizar à MITRA DIOCESANA DE
JUNDIAÍ, a título precário e gratuito, o uso das dependências
do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Comendador
Antônio Carbonari, no dia 10 de setembro de 2006, para
realização da “Jornada Diocesana da Juventude – Jovens de
Jesus”.

R E S O L V E, ainda, autorizar à MITRA DIOCESANA DE
JUNDIAÍ, a título precário e gratuito, o uso da Sala de
Multimeios e da área pública localizada entre o Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo Dr. Nicolino de Lucca e o
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Comendador
Antônio Carbonari, para estacionamento, no dia 10 de setembro
de 2006.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-
á de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO GALEGO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de agosto de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 140, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 20.901-1/01,———————
——————————

D E S I G N A, a Dra. MARISA TÁRTARE PESCE DE NARDI
para integrar a COMISS�O ESPECIAL encarregada da
avaliaÁ„o de desempenho de servidores para fins de
estabilidade, em substituição à Dra. SUSANA APARECIDA
FERRETTI PACHECO, designada pela Portaria nº 75, de 02 de
março de 2001, ficando a  aludida Comissão assim composta:

Maria Ângela Amorim Souza Montagnoli
Marisa Tártare Pesce de Nardi
Sivone Caetano Villela

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

        Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de agosto de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 141, DE 24 DE AGOSTO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 11.059-8/06,———————
———————————

D E S I G N A a Dra. LIA CRISTINA GÁSPARI CEOLIN,
a Dra. ELISABETE ZAMBON  e o Dr. VLADIMIR
CAPPELLETTI, para, sob a presidência da primeira,
constituírem a Comissão de Inquérito encarregada de apurar os
fatos narrados no protocolado nº 11.059-8/06, referente a
ocorrências envolvendo servidor municipal, designando ainda, a
Srta. MARIANA MERLO, para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de agosto
de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 144, DE 28 DE AGOSTO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo  nº 15.835-7/06,———————
———————————

R E S O L V E  autorizar ao CLUBE DOS PASSARINHEIROS
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DE JUNDIAÍ, a título precário e gratuito, o uso das
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
Comendador Antônio Carbonari, para realização do Torneio
Brasileiro de Pássaros Silvestres, nos dias 02 e 03 de setembro
de 2006.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO GALEGO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de agosto
de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.541, DE 24 DE AGOSTO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 5.350-
9/06,—————————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica interditada, na forma do disposto no art. 107,
§ 1º, inciso II da Lei Complementar nº 14, de 26 de dezembro
de 1990, consolidada pelo Decreto nº 19.602, de 04 de junho
de 2004, a atividade de reparos de pintura e polimento
automotivo, desenvolvida na Rua Luciano Milani, nº 21,
Jardim Santa Gertrudes, nesta cidade.

Art. 2º - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças, pelo seu
órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
 Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura
do Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de
agosto de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.544, DE 30 DE AGOSTO DE
2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,———
—————————————

CONSIDERANDO que o dia 8 do mês de setembro
recairá em uma sexta-feira, intercalando-se, pois, entre o
feriado de “Independência do Brasil” e o final de
semana,———————————————————
————————

CONSIDERANDO que a suspensão do expediente nas
repartições públicas municipais no dia 8 de setembro
revela-se conveniente,————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente, nas repartições
públicas municipais, no dia 8 de setembro de 2006.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no art. 1º, os
servidores deverão compensar as horas não trabalhadas
no período de 4 a 27 de setembro, sendo admitidos para
esse efeito apenas os períodos iguais a 30 minutos, com
marcação na entrada ou saída do período, excluindo-se
o horário de almoço.

Parágrafo único - Para a compensação de que trata o
“caput”, poderão ser utilizadas horas extras previamente
autorizadas e realizadas, devendo para tanto haver
comunicação escrita.

Art. 3º - As repartições que prestam serviços essenciais
de interesse público, de funcionamento ininterrupto,
terão expediente normal no dia mencionado no art. 1º,
cabendo aos respectivos dirigentes, se for o caso, manter
plantões para atendimento aos cidadãos.

Parágrafo único - Consideram-se serviços essenciais
aqueles destinados ao atendimento de necessidades
inadiáveis da comunidade, cuja falta poderá colocar em
perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da
população.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos trinta dias do
mês de agosto de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 6.738, DE 30 DE AGOSTO DE 2006
Prevê cassação de licença de estabelecimento no caso de
adulteração de combustíveis; autoriza convênio correlato com a
Agência Nacional do Petróleo – ANP; e dá providências
correlatas.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de agosto de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - O estabelecimento instalado no território municipal
que adquirir, distribuir, transportar, estocar ou revender
derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis,
álcool etílico, hidrato carburante e demais combustíveis líquidos
carburantes em desconformidade com as especificações
estabelecidas pelo órgão regulador competente terá sua licença
para desenvolvimento de atividade cassada, nos termos do § 2º
do art. 125 da Lei Complementar no. 14/90.

Art. 2º - A constatação da adulteração do combustível oferecido
aos consumidores, por estabelecimento instalado no Município
dar-se-á através de laudo da Agência Nacional do Petróleo-ANP,
ou entidade credenciada ou com ela conveniada para elaborar
exames ou análises de padrão de qualidade de combustíveis
automotores.

§ 1º - Constatada a infração nos termos do “caput”, previamente
à cassação da licença, o poder público deverá determinar a



PÁGINA 4  IMPRENSA OFICIAL 1º DE SETEMBRO DE 2006

instauração de processo administrativo, com a observância do
princípio do contraditório e da ampla defesa.

§ 2º - A sociedade empresária e seus sócios que tiverem a licença
para desenvolvimento de atividade cassada nos termos desta
Lei, ficam proibidos de obter novo alvará para o mesmo ramo
de atividade, pelo período de 05 (cinco) anos, contados da data
da decisão definitiva referente à aplicação da penalidade.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio
com a Agência Nacional do Petróleo-ANP e com entidades que
com ela mantenham convênio para a elaboração de laudos que
comprovem os casos de adulteração de combustíveis previstos
nesta lei, assim como para o recebimento de informações
atualizadas sobre os estabelecimentos que comprovadamente
fraudarem combustíveis.

Parágrafo único – Após assinado, o Executivo encaminhará à
Câmara cópia do convênio para juntada aos respectivos autos.

Art. 4º - Cassada a licença para desenvolvimento de atividade
caberá ao órgão técnico competente, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, o envio de cópia reprográfica das peças do processo
administrativo pertinente ao Ministério Público Estadual, para
que este possa, se for o caso, intentar a ação penal em face dos
responsáveis pelo ato ilícito.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
devendo ser regulamentada em 60 (sessenta) dias.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em
especial a Lei n.º 6.686, de 11 de maio de 2006.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos trinta dias
do mês de agosto de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.739, DE  30 DE AGOSTO DE 2006

Denomina “MAURÍCIO PIRES” a viela 5 do núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de agosto de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “MAURÍCIO PIRES” a viela 5 do núcleo
de submoradias do Jardim São Camilo, conforme assinalado na
planta integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos trinta dias
do mês de agosto de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

                      Extratos de Contrato e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato nº
151/05, celebrado com base no art. 57, II, da Lei Federal 8666/
93. CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jundiaí
(PMJ). CONTRATADA: CLÍNICA ROSENBERG LTDA
PROCESSO: Nº 022.666-9/05. ASSINATURA: 10/08/06.
OBJETO: prestação de serviço médico especializado para
tratamento do paciente André Felipe Bueno, face imposição de
ordem juducial.Fund.legaç da contr.art.25, “Caput”, da Lei
Federal 8666/93. VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 ASSUNTO:
Prorroga por 04 (quatro) meses o prazo de vigência do contrato.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 387/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: fornecimento de fórmulas manipuladas – SMS.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:

- MICENAS FARMÁCIA ESPECIALIZADA LTDA - ME.
Processo nº 17.467-7/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 418/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Prestação serviços coleta, reciclagem e
destino final de lâmpadas.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
NATURALIS BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Processo nº 19.055-8/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 016.427-2/06.
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 029/06, para execução de muros de
contenção em gabiões, nas travessias existentes no
Córrego do Jardim Guanabara e no Córrego do Vinagre
Castelo, no trecho de desemboque junto ao Rio Jundiaí,
com fornecimento de mão-de-obra e material, a favor
da seguinte empresa:
- CONSUTEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA..............................................R$ 68.950,00.

              (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
         Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 17.123-6/06 – fornecimento de mão-de-
obra e equipamentos para a execução das obras de
reparos em pavimentos asfálticos nas ruas e avenidas
dos seguintes bairros: Vila São Paulo, Jardim do Lago,
Vila Didi, Vila Santana, Vila Progresso e Vila Esperança.

“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 030/06”, fornecimento de mão-de-obra e
equipamentos para a execução das obras de reparos
em pavimentos asfálticos nas ruas e avenidas dos
seguintes bairros: Vila São Paulo, Jardim do Lago,
Vila Didi, Vila Santana, Vila Progresso e Vila Esperança,
a favor da seguinte empresa:

-G. M. PAVIMENTAÇÃO LTDA..R$105.000,00.”

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 318/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de medicamentos
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
PH DISTRIBUIDORA DE PRODS. HOSPIT.
LTDA.....................................................R$    1.026,00.
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SOQUÍMICA LABORATÓRIOS
LTDA.........................................................R$ 3.770,00
CRISTÁLIA PRODS. QUIM. FARM .
LTDA............................................................R$ 170,00
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA............................................................R$ 117,00
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA.........................................................R$ 1.004,80
CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA...............R$ 2.100,00
HIPOLABOR FARMACÊUTICA
LTDA...........................................................R$ 620,00
ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA.........................................................R$ 9.190,00
HEALTHECNICA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.........................................................R$ 1.095,00
HIFEN DISTRIBUIDORA LTDA –
EPP..........................................................R$ 3.180,00
FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA.................................R$ 4.150,00
Processo n.º 014.921-6/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 331/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de cadeiras e longarinas
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- PICOLO E RAMOS COM. MÓVEIS P/ESCR. LTDA.
ME..........................................................R$ 18.402,00.
Processo nº 15.242-6/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 340/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Fornecimento de cloro granulado e hipoclorito
de cálcio
Vigência: 06 meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-  ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA.......R$ 28.324,80.
Processo n.º 015.391-6/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 341/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de cestos de lixo com cinzeiro.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- SANIPEL COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS DO BRASIL
LTDA.........................................R$ 1.968,00.

Processo nº 015.384-6/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 397/06.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de projetor multimídia e notebook –
SMS.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- J.M. PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-
ME............................................................R$ 7.600,00.
 Processo n.º 17.716-7/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 412/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos
Objeto: Aquisição de poste para pétalas de aço zincado
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-  BRASLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA......................................................R$ 25.858,40.
Processo n.º 018.822-2/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 413/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: fornecimento de mobiliário conforme projeto.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- MÓVEIS E DECORAÇÕES RAMI LTDA.
ME............................................................R$ 8.700,00.
Processo nº 18.880-0/06.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCORRÊNCIA No. 5/2006 - Fornecimento de
medicamentos, sob o sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa  abaixo, após ouvida decisão do
Sr. Prefeito Municipal acerca do não acolhimento das razões de
representação apresentadas pela empresa Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos S/A, conforme processo
administrativo n.º 12.325-2/06:

- NUNESFARMA DISTR. DE PRODS. FARM. LTDA. –
desconto de 22,5% sobre a tabela ABC Farma.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 15, de 30 de agosto de 2.006 TOMADA DE
PREÇOS Nº 06/06 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: prestação de serviços de transporte de alunos
em ônibus, para atividades extra-classe, destinados à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes. DISPONIBILIDADE DO
EDITAL: www.jundiai.sp.gov.br entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais (grátis), ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
08:00 às 18:00 horas,  mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCERRAMENTO: 20 de setembro de 2.006, às 13:30
horas ABERTURA:  14:00 horas do mesmo dia.

                (WALTER EDUARDO PIOVESANA)
                          Presidente da CMHJL

              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2006 14 99, de
31 de agosto de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Aquisição de equipos de soro e envelopes
para esterilização, sob o Sistema de Registro de Preços
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta” acessar
Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor
de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 15 de setembro de
2.006, às 09:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

  (ALEXANDRE CASTRO NUNES)
         Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2006 14 126,
de 29 de agosto de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município
de Jundiaí OBJETO: Fornecimento de agulhas
hipodérmicas descartáveis, destinados à Secretaria
Municipal de Saúde DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar
térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 15 de setembro de 2.006, às 14:30 horas SESSÃO
DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em
até 10 (dez) minutos após a abertura das propostas.

        (LAÍS AMADI JUNIOR)
       Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2006 14 127,
de 29 de agosto de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município
de Jundiaí OBJETO: Aquisição de películas refletivas,
destinadas à Secretaria Municipal de Transportes
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 15 de setembro de 2.006,
às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a
abertura das propostas.

        (MONICA BELLINI)
       Pregoeira
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P  A  R  E  C  E  R

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2006 – Execução de obra
de reforma e restauração de prédio do Complexo Fepasa
– Av. União dos Ferroviários – Galpões 4, 5, 6, 7, 8 e 9.
Processo administrativo nº 014.507-3/06.
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data,
no uso de suas atribuições legais e;
Considerando a análise técnica da Secretaria Municipal
de Obras às fls. 999 a 1002 dos autos;
RESOLVE:
DESCLASSIFICAR as propostas das empresas:
- FERNANDEZ PINTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, por ofertar BDI igual a 25% na planilha orçamentária às
fl. 817, no Anexo II – Composição da taxa de BDI às fl. 829 e no
cronograma físico-financeiro às fl. 830, de acordo com o item
8.1.1 do Edital;
- PIRES & GIOVANETTI ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA, por apresentar Proposta em impresso próprio e
deixar de apresentar o organograma da obra,
desatendendo aos itens 4.1 e 4.5.3 do Edital;
- MATSUDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
por indicar data-base igual a dezembro/05 na planilha
orçamentária às fl. 906 e no cronograma físico-financeiro às fl.
917, desatendendo ao item 4.4.1 do Edital;
CLASSIFICAR as propostas:
- OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
- JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA;
- PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA;
- TARUMÃ ENGENHARIA LTDA;
- FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA;
ADJUDICAR o objeto da Tomada de Preços acima epigrafada,
a favor da OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA por apresentar o menor preço global e por atender
plenamente às exigências do Edital.

Jundiaí, 31 de agosto de 2006.

WALTER EDUARDO PIOVESANA

LAÉRCIO BARADEL
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
SOLANGE MARIA FOLGOSI
HERMES SINVAL PEDROSO
JANAINA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

ATO DE ADJUDICA«�O

PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 69 – prestação de
serviços de manutenção de projetos agrícolas, destinados à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes.  Processo nº
12.137-1/06.

Face ao que consta dos autos, e;
Considerando a análise efetuada pela Secretaria Municipal de
Finanças e pela Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos (às
fls. 205 e fls. 223);
Considerando a diligência efetuada com base no artigo 43, § 3º,
da Lei Federal nº 8.666/93;
ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação, à empresa
abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- GERALDO J. COAN & CIA. LTDA.

(MARIA ANGELICA ANSANI BASSO)
                       Pregoeira

DESPACHO DECISÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2006 14 02 – Execução dos
serviços de limpeza, asseio e conservação nas
dependências do prédio do Paço Municipal – Processo
n. 1.144-0/06.

Face ao que consta dos autos, e após ouvidas as
manifestações dos órgãos competentes desta
Prefeitura, e efetuadas diligências em conformidade
com o art. 43, § 3o. da Lei n. 8.666/93, decidimos pelo
que segue:

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela
empresa ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA., em
virtude de falhas no detalhamento dos preços
apresentados, mesmo após diligência, conforme
elementos constantes dos autos;

INABILITAÇÃO da empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS
LTDA., por não atender ao chamado de convocação da
Prefeitura no prazo concedido;

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela
empresa BETA CLEAN & SERVICE LTDA., por não
considerar alguns itens em sua planilha, o que foi
ratificado pela empresa;

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela
empresa BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., em
virtude de falhas no detalhamento dos preços
apresentados, mesmo após diligência, conforme
elementos constantes dos autos;

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela
empresa WCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., por
apresentar valor muito superior ao preço de referência
da Prefeitura, mesmo após solicitação de desconto.

Diante do exposto, resolvemos pela REVOGAÇÃO do
presente certame, face à ausência de licitantes
habilitados/classificados.

Jundiaí, 29 de agosto de 2006.

Simone Zanotello
       Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 88/06, para fornecimento de
medicamentos, destinados à Secretaria Municipal de
Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme
processo administrativo nº 15.064-4/06:

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA: (item
09)................................................. R$ 36.740,00

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA:(item
10).......................................R$   8.780,00

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA: (itens 04, 07)
.................................................................R$  6.438,00

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA(item 05)............
................................................................R$ 33.481,50

PRÓ-DIET FARMACÊUTICA LTDA (item 08)............
..............................................................R$   7.800,192

UCI-FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. (itens 01,
03 06).....................................R$  11.461,95

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2006 14 118, para aquisição de
requeijão em bisnaga de 250 g a 1,8 kg, destinado à
Secretaria Municipal de Educação e  Esportes,
HOMOLOGADO, à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 16.438-9/06:

- BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA.(item 01) ......................
..............................................................R$ 58.000,00.

          (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
       Secretário Municipal de Administração.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 119/06 – fornecimento de
preparado líquido para refresco nos sabores guaraná
e manga com maracujá, destinados à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes – processo
administrativo nº 16.627-7/06.
- ESTRELA COMÉRCIO DE SUCOS LTDA.
ME..........................................................R$ 48.500,00.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 123/2006, Aquisição de
equipamentos e acessórios para CPD, destinados à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes - processo
administrativo nº 17.854-6/06.

- SUELY GREECO FRANCO - EPP (item 01).............
……………………………………………..R$ 38.077,76;
- NET  COMPANY  COM. MANUT.  E  REPAR. DE
MICROCOMP.  LTDA. – ME. (item 02).......................
.............................................................R$ 250.656,00;
- FLABRENDLER COM. E SERV. DE INFORM. LTDA.
EPP. (item 03).............................R$ 4.620,00;
- VECTRON ELETRÔNICA IND. E COM. LTDA. (item 04)
................................................ R$ 3.990,00.

RETIFICAÇÃO

Na edição nº 2962, de 18 de agosto de 2006, da Imprensa Oficial
do Município, no Extrato da Justificativa referente ao processo
nº 015.581-7/2006.

Onde se lê:  V – Prazo de Vigência: 04 (quatro) anos.

Leia-se:  V – Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
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               EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  019.503-7/2006

I - Objeto: Contratação do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para realização de curso de
Cargos Carreira e Remuneração dirigidos aos funcionários
públicos responsáveis pela elaboração do Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos desta Municipalidade, destinado a
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII da Lei Federal
8.666/93.

III - Valor Global: R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais)

IV - Prazo de Vigência: de 11 à 14/09/2006

V  - Justificativa:  A presente contratação para realização
de curso destinado aos funcionários públicos responsáveis pela
elaboração de planos de cargos, carreiras e vencimentos, visa
atender aos anseios da Administração Municipal e dos servidores
públicos e é uma das ações da Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, que no momento assume relevância considerável para
uma boa gestão administrativa, além de constituir compromisso
dos atuais gestores para com o funcionalismo municipal.
                 Trata-se de matéria eminentemente técnica, havendo
a necessidade da capacitação das pessoas envolvidas no trabalho,
sem o que, não há como implantá-lo.
                A escolha do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal - IBAM se deu por tratar-se de instituição sem
fins lucrativos, brasileira,  que tem por objetivo o estudo, a
pesquisa e a busca de solução para os problemas municipais
e urbanos, no quadro de desenvolvimento regional e
nacional, bem como aperfeiçoamento de pessoal no campo
da Administração municipal, serviços públicos e atividades
correlatas, objetivando auxiliá-las na busca da eficiência.
             Quanto ao valor, está de acordo com os serviços que
serão prestados.

                                   (VICENTE DE PAULA SILVA)
                         Secretário Municipal de Recursos Humanos

 G.P. em 31 de agosto de 2006.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da
SMRH constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                              (ARY FOSSEN)
                                               Prefeito Municipal

EDITAL Nº 231, DE 29 DE AGOSTO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº

14.629-7/2005..............................................................
                            FAZ SABER que fica a candidata abaixo
relacionada, convocada a comparecer na Secretaria Municipal
de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/
Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade,
s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05
(cinco) dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO I – PEDIATRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL       NOME

08º. Lugar                   LEILA VENTURA DE CARVALHO

HATORI

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

                             VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

.                                      Publicado na Imprensa Oficial do
Município e registrado na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois
mil e seis.

               EDITAL N.º 232, DE 29 DE AGOSTO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de  Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 11.316-4/2005...........................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de MÉDICO I – GINECOLOGISTA/OBSTETRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

22º. Lugar VANESSA VICENTE LEONARDI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

. VICENTE DE PAULA SILVA

.  Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e nove
dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis.
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EDITAL N.º 233, DE 30 DE AGOSTO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
021.042-1/2002.........................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
na Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento
e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação
deste Edital, munido de Comprovante de Experiência de 06
meses na área, e Diploma de Ensino Fundamental, a fim de
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal,  na classe de BALANCEIRO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
07º. Lugar JOSÉ RUBENS STRABELLI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
. Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos trinta dias
do mês de agosto do ano de dois mil e seis.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1141, DE 30 DE AGOSTO DE 2006
designando o servidor RENATO STECK, para exercer, em
substituição, a função de Chefe da Divisão de Parques e Jardins,
no Departamento de Serviços Urbanos, junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-1”,
durante o impedimento do titular em gozo de férias
regulamentares, no período de 07 de agosto a 05 de setembro de
2006, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1142, DE 30 DE AGOSTO DE 2006 resolvendo
autorizar o retorno da servidora ELISÂNGELA SALMASO
PERANDINI LOPES, para exercer o cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, conforme Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 01 de setembro
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1143, DE 30 DE AGOSTO DE 2006.

                 VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal
de Recursos Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001——

—————————————————————————
R E S O L V E conceder as servidoras abaixo

relacionadas, pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 01
(um) mês de Férias-Prêmio, na forma a seguir discriminada.

NOME PROCESSO DATA
Maria Célia F. Moraes 12.807-9/2006 01/09/2006
Maria Cristina V. da Silva 16.380-3/2006 04/09/2006
Maria Aparecida P. dos Santos 08.791-1/2006 12/09/2006

                                         Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

(VICENTE DE PAULA SILVA)

 Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos trinta dias do
mês de agosto do ano de dois mil e seis.

PORTARIA N.º 1145, DE 31 DE AGOSTO DE 2006
resolvendo prorrogar a licença para tratamento de saúde
concedida ao servidor ARNALDO ALEXANDRE, Professor
de Educação Básica, Ensino Fundamental e Médio – Ciclo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, pelo período de
10 (dez) dias, a partir de 18 de agosto de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1146, DE 31 DE AGOSTO DE 2006
resolvendo conceder a servidora ELISETE MARIA
RODRIGUES MARTINS BARBOSA, Auxiliar de Serviços
Educacionais, nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo período de
18 (dezoito) dias, a partir de 10 de agosto de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1147, DE 31 DE AGOSTO DE 2006
resolvendo prorrogar a licença para tratamento de saúde
concedida a servidora AMANDA APARECIDA FONSECA
PEREIRA OLIVEIRA, Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, pelo período de
60 (sessenta) dias, a partir de 23 de agosto de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1148, DE 31 DE AGOSTO DE 2006 nomeando
a Sra. CLÁUDIA ELAINE RODRIGUES BRANDINI, para
exercer o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental – Ciclo II e Médio - Inglês, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 143/58, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1149, DE 31 DE AGOSTO DE 2006 nomeando
a Sra. FANNY HADAD, para exercer o cargo de Professor de
Educação Básica – Educação Física, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 143/61, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1150, DE 31 DE AGOSTO DE 2006 nomeando
o Sr. GUSTAVO PERRONI GOMES DA SILVA, para exercer o
cargo de Professor de Educação Básica – Educação Física, junto
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 143/61, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1151, DE 31 DE AGOSTO DE 2006
exonerando, a pedido a Sra. SELMA REGINA DE FREITAS,
do cargo de  Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em
comissão nomeada pela Portaria nº 405, de 19 de janeiro de
2005, a partir de 01 de setembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1152, DE 31 DE AGOSTO DE 2006 nomeando
o Sr. OSVALDO DE SOUZA, para exercer o cargo de Assessor
Municipal IV, símbolo “CC-6”, em comissão, criado pela Lei
Municipal nº 5.673/2001,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1153, DE 31 DE AGOSTO DE 2006
exonerando, a pedido o Sr. EMERSON MOURA LEITE, do
cargo de  Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em comissão
nomeado pela Portaria nº 521, de 19 de junho de 2006, a partir
de 01 de setembro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1154, DE 31 DE AGOSTO DE 2006 nomeando
a Sra. SILVIA HELENA FERRAZ SANTOS, para exercer o
cargo de Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em comissão,
criado pela Lei Municipal nº 5.673/2001,  revogadas as
disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 473 , DE 28  DE AGOSTO DE 2006, resolve
conceder à funcionária SIMONE VERGARA JINNAI,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 22 de agosto de 2006 a
19 de Dezembro de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 474 , DE 28 DE AGOSTO DE 2006, resolve
conceder à funcionária DEBORA VARELLA,  Professor
de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J, Salário Maternidade, por 120 (cento
e vinte) dias, de 22 de agosto de 2006 a 19 de dezembro
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 475 , DE 28 DE AGOSTO DE 2006, resolve
conceder à funcionária DEBORA REGINA FERREIRA
CESARONI,  Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J,
Salário Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 23
de agosto de 2006 a 20 de dezembro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

         João Carlos Figueiredo
  Diretor Presidente

EDITAL Nº 17, DE 30 DE AGOSTO DE  2006

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário de Educação e
Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, —————

CONSIDERANDO o trabalho conjunto dos Municípios e
Estado, visando o atendimento da demanda escolar.

FAZ SABER aos interessados o cronograma e os critérios
relativos às inscrições de alunos para o ano letivo de 2007, nas
Escolas e Classes Municipais de Educação Básica.

1- Cronograma e critérios para inscrições/matrículas e
rematrículas na Educação Básica:

EDUCAÇÃO INFANTIL

Creche ( crianças de 4 meses a 3 anos e 11 meses)

As inscrições serão realizadas nas próprias Unidades, nos 5
últimos dias úteis de cada mês.

      Pré-Escola (Crianças de 4 e 5 anos de idade)

a) De 18 a 22/9/06 – período de digitação da coleta de classes
para 2007 e definição dos alunos da pré-escola municipal que
irão freqüentar a série inicial do ensino fundamental público.
b) De 11 a 22/9/06 – período de rematrícula para os alunos
que permanecerão no Sistema Municipal de Ensino e período
de inscrição para  novos alunos, com 5 anos a completar no ano
de 2007.
c) De 2 a 6/10/06 – período de inscrição para novos alunos,
com 4 anos a completar no ano de 2007, na unidade onde houver
vagas.
d) De 16 a 19/10/06 – efetivação da matrícula dos alunos
inscritos no período de 11 a 22/9/06.
e) Dias 30 e 31/10/06 - efetivação da matrícula dos alunos

inscritos no período de 2  a 6/10/06 e confirmação da unidade a
ser freqüentada.

ENSINO FUNDAMENTAL

Ciclo I – 6 a 10 anos
Ciclo II – 11 a 14 anos

a) De 18 a 22/9/06 – período de digitação da coleta de classes
para 2007.
b) De 11 a 22/9/06 – período de rematrícula para os alunos
que permanecerão no Sistema Municipal de Ensino.
c) De 11 a 22/9/06 -  período de inscrição para as crianças que
se encontram fora da Escola Pública Municipal, a saber:
- crianças ingressantes na série inicial do Ensino Fundamental,
com 6 anos a completar no ano de 2007.
- crianças ingressantes na 1ª série do Ensino Fundamental, com
7 anos a completar no ano de 2007.
- crianças a partir da 2ª série do Ensino Fundamental.
d)  Dias 16 a 24/10/06 - efetivação da matrícula dos alunos
inscritos no período acima, assim como confirmação da unidade
a ser freqüentada.

A digitação da ficha cadastral dos alunos, assim como a formação
de classes no Sistema de Cadastro de Alunos do Estado de São
Paulo, deverá estar finalizada até o dia 24/11/06.
O aluno tem garantida sua vaga no sistema e não, necessariamente,
no local pretendido, assim sendo, após a formação das classes
com os alunos rematriculados serão atendidos os inscritos,
considerando-se, em ambos os casos, a classificação por ordem
decrescente de idade. Os alunos excedentes serão atendidos nas
unidades onde houver vagas.
Horário de atendimento:
EMEBs – das 8h às 11h e das 13h30 às 16h30
EMEBs (classes integradas) – última meia hora do expediente
normal

2- Documentação necessária:

a) Fotocópia da carteira de identidade (R.G.) ou certidão de
nascimento da criança que estiver ingressando no Sistema.
b) Fotocópia do comprovante de residência (conta de luz,
telefone ou recibo de aluguel).
c) Fotocópia da carteira de vacinação da criança ou documento
equivalente emitido pelas Unidades Básicas de Saúde.

3- Disposições finais:

Nos meses de novembro e dezembro as Escolas poderão aceitar
solicitações para transferências de alunos, se houver  vagas.
As diretrizes de que trata o presente Edital deverão ser
obedecidas em todas as Escolas do Sistema Municipal de Ensino.
Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de
Educação e Esportes.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume.

            Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
               Diretora de Apoio Administrativo

                     Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO
                     Secretário Municipal de Educação e Esportes

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Realizada em 30/08/06

Aos trinta dias  do mês de  agosto do ano de dois mil e seis, às
nove horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara
Municipal de Jundiaí, sito à Rua Barão de Jundiaí nº 128, Centro,
Jundiaí, SP, realizou-se Audiência Pública, marcada pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme determina a Lei 8.689
de 27 de julho de 1993, para Prestação de Contas do Segundo
Trimestre de 2006, contando com a presença do Secretário
Municipal de Saúde, Sr. João Fernando Chaves Rodrigues, dos
Vereadores Júlio César de Oliveira e Gerson Henrique Sartori,
do Diretor da Secretaria Municipal de Saúde, Sr. Severino Braga
da Silva, de Técnicos da Secretaria de Saúde,   de representantes
da Administração Pública e demais representantes da sociedade.
O Secretário Municipal de Saúde efetuou a abertura da Audiência
Pública agradecendo a presença de todos e da Câmara Municipal,
por ter cedido o espaço; informou que o Edital da Audiência foi
publicado na Imprensa Oficial do Município e divulgado na
imprensa local e que as prestações de contas mensais são
entregues ao Conselho Municipal de Saúde e a Câmara
Municipal. Em seguida, passou a palavra ao Sr. Severino Braga
da Silva, Diretor do Departamento de Administração e
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Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde. Foi fornecida
uma cópia da prestação de contas a todos os presentes. O Sr.
Severino Braga da Silva fez a apresentação das contas,
demonstrando os Recursos Recebidos do Ministério da Saúde e
detalhando os recebimentos para as diversas áreas de Assistência;
demonstrou os Recursos Recebidos do Governo do Estado de
São Paulo referentes ao Programa de Regulação Médica e os
Rendimentos de Aplicações das Contas Remuneradas. Foi
apresentado o Percentual de Recursos Próprios Aplicados, a
Arrecadação Tributária mais Transferências Constitucionais, a
Execução Orçamentária da Despesa até 30/06/06, incluindo a
Administração Indireta, o Saldo Financeiro em 30/06/06 e os
Restos a Pagar em 2006, por Fonte de Recurso. Foi discriminada
a Despesa com Recursos do Ministério da Saúde e com Recursos
Próprios, o Resumo das Despesas  até 03/06/06 e a Análise das
Despesas Realizadas até 30/06/06 por Sub Função, destacando
Administração, Atenção Básica, Atenção Secundária, Atenção
Terciária, Vigilância em Saúde e os Restos a Pagar. Finalizando a
apresentação, o Sr. Severino Braga da Silva disse que houve uma
evolução no formato da apresentação da prestação de contas,
visando a melhor transparência possível e, se colocou a
disposição para qualquer esclarecimento que se fizesse
necessário. O Secretário de Saúde informou que em breve, será
feita a apresentação das contas, comparando com as ações do
Plano Municipal de Saúde e fez algumas observações quanto ao
crescimento dos mandatos judiciais para compra de
medicamentos, quanto ao novo Convênio firmado com a Casa
de Saúde “Dr. Domingos Anastásio”, para realização de cirurgias
eletivas, sobre a construção das Unidades de Saúde do Bairro
Fazenda Grande, do Bairro da Colônia e da Vl. Nambi/Rui
Barbosa e sobre as licitações para construção das Unidades de
Saúde do Jardim Tulipas e do Jardim Santa Gertrudes; informou
que o Prefeito cedeu um terreno para construção do Centro de
Controle de Zoonoses e futuramente  neste espaço poderá ser
centralizado todas as Vigilâncias. O Vereador Júlio César de
Oliveira manifestou-se, parabenizando a equipe técnica da
Secretaria de Saúde pela apresentação das contas e fez
considerações   a respeito do afastamento do Governo Federal
de suas obrigações de aumentar o repasse de dinheiro para a

EDITAL CMDCA Nº 04, DE 1º DE SETEMBRO DE 2006

RESULTADO DA PROVA ESCRITA - CONSELHO
TUTELAR DE JUNDIAÍ

O Conselho Municipal dos Direitos da CrianÁa e do
Adolescente de JundiaÌ, no uso de suas atribuições e nos termos
do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº  8069/90 e da
Lei Municipal nº 4326 de 22 de março de 1994, alterada pela

Saúde Pública, conseqüentemente, disse que acaba estrangulando
o orçamento municipal; falou ser preciso a cidade se reunir com
os outros municípios da micro-região para juntos pleitearem
um aumento do teto repassado pelo Governo Federal, porque
hoje, Jundiaí coloca dinheiro de recursos próprios para dar
atendimento aos munícipes vizinhos;  quanto aos mandatos
judiciais, disse que cabe a Prefeitura entrar com uma ação contra
o Ministério da Saúde, pedindo o ressarcimento do dinheiro que
é gasto, e,  perguntou qual o percentual, hoje,  é gasto do total do
orçamento, com recursos humanos.  O Sr. Severino Braga da
Silva respondeu que o percentual da Prefeitura gasto com
recursos  humanos é em torno de 42% (quarenta e dois por
cento), sendo que, 25% (vinte e cinco por cento) corresponde a
Secretaria de Saúde. O Secretário de Saúde informou que a Lei
Complementar nº 1, a ser votada, do Deputado Roberto Gouveia,
define os percentuais de cada esfera de Governo, a serem gastos
na Saúde; falou sobre a possibilidade de utilizar o Hospital de
Francisco Morato, que é mantido pelo Estado, como uma opção,
tentando diminuir os custos do município e anunciou a
contratação, através de concurso público,  de 161 (cento e
sessenta e um) profissionais de Saúde, visando um melhor
atendimento. Não havendo mais questionamentos, o Secretário
de Saúde deu por encerrada a Audiência Pública, e, eu, Tânia
R.G.L.Roveri, secretária do Conselho Municipal de Saúde, digitei
a ata.

Lei nº 6048 de 12 de maio de 2003, que dispõe sobre o processo
eleitoral para a escolha do CONSELHO TUTELAR  e dá outras
providências,

FAZ SABER aos interessados que, de acordo com o documento
anexo, emitido pela empresa PIRES DA CUNHA –
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/C, foram
aprovados na prova escrita realizada no dia 20 de agosto de
2006, os seguintes candidatos:

Nº INSCR.       NOME DO CANDIDATO                                 RG
02  ARIANE  ZANATTA BAGNAROL                      29.077.996-0 SSP-SP
04  CLARA ZANATTA FERRARI GARCIA                   16366729 SSP-SP
05 MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO ALBARADO26.355.440-5 SSP-SP
08  ISAÍAS FERREIRA DE ASSIS                                     9.512.415 SSP-SP
09 SUSANA DOS SANTOS BENEDITO CIRQUEIRA21.982.051-X SSP-SP
10    THAIZ CAMARGO PINTO                                        28.182.825-8 SSP-SP
17   ALDIR LINARD DE SOUZA                                       8.383.073-X SSP-SP
19    SIMONE PITTORI                                                        29.185.087-X SSP-SP

Faz saber ainda que, de acordo com o Edital CMDCA Nº  02, de
11 de julho de 2006 (IOM 11/07/06), Capítulo V, item 4, “O
candidato poderá interpor recurso no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados a partir da publicação dos resultados da
prova. a)  O recurso deverá ser interposto ao Presidente do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
que determinará seu processamento, caso cabível, encaminhado-
o à empresa que aplicou a prova escrita”.

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o
presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e, por afixação, no quadro próprio de avisos da
Secretaria Municipal de Integração Social - SEMIS.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Jundiaí

PAULO SÉRGIO ALVES DA COSTA FILHO

Presidente do CMDCA/Jundiaí
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DEFESA DA AUTUACAO

DEFERIDO Data: 09/08/2006

(2ª reunião)

00551/2006

00573/2006

00577/2006

00578/2006

00579/2006

00584/2006

00586/2006

INDEFERIDO Data: 09/08/2006

(2ª reunião)

00572/2006

00574/2006

00575/2006

00576/2006

00580/2006

00582/2006

00583/2006

00585/2006

JARI

DEFERIDO Data: 24/08/2006

(2ª reunião)

00515/2006

00566/2006

01031/2006

01082/2006

01279/2006

01328/2006

01329/2006

01331/2006

01336/2006

01338/2006

01341/2006

01343/2006

01344/2006

EM TRAMITAÇÃO Data: 24/08/2006

(2ª reunião)

01320/2006

01321/2006

01337/2006

01340/2006

01342/2006

INDEFERIDO Data: 24/08/2006

(2ª reunião)

00498/2006

00570/2006

01091/2006

01215/2006

01248/2006

01253/2006

JARI

INDEFERIDO Data: 24/08/2006

(1ª reunião)

01259/2006

01298/2006

01299/2006

01314/2006

01319/2006

01323/2006

01326/2006

01327/2006

01332/2006

01333/2006

01334/2006

01335/2006

01339/2006

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE  PRORROGAÇÃO III , que se faz ao contrato
n° 27/04 -  CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO  SOCIAL  FUMAS - CONTRATADA:
CONSFRAN  ENGENHARIA    E     COMERCIO     LTDA   -
PROCESSO:             N° 01.096-7/04 - ASSINATURA:   07/
08/2006 -  OBJETO:  Execução de obras de infra estrutura,
terraplenagem e muros de arrimo do empreendimento Jundiaí
“J” -  MODALIDADE:   Tomada de Preços n° 01/04 -
ASSUNTO:  Fica  prorrogado por  120(cento e vinte) dias o
prazo de vigência do contrato, com base no artigo 57   § 1° inciso
V  da   Lei  Federal   n°  8.666/93.

               Diretoria   Administrativa  e  Financeira

               EXTRATO   DE   JUSTIFICATIVA

Processo n° 01.435-2/06.

I - OBJETO:  Contratação do INSTITUTO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO  CETRO – INEC para a realização de concurso
público para provimento de vagas de diversos cargos que
integram o quadro da Fundação Municipal de Ação Social.

II - FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso XIII e Artigo 26, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

III - VALOR :  sem ônus

IV - JUSTIFICATIVA: A contratação do Instituto Nacional de
Educação Cetro – INEC, se  justifica por se tratar de instituição
brasileira, com inquestionável reputação ético – profissional e
com comprovado reconhecimento pelo mercado de sua
capacidade técnica para a execução do objeto do contrato.

    MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
            Presidente da Comissão de Habilitação
                e Julgamento de Licitações

Superintendência
Em, 30/08/2006.

Ratifico o Extrato de Justificativa apresentado nos autos do
protocolado em epígrafe.

                              EDUARDO SANTOS PALHARES
                                               Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 01.024-4/06  –  Fornecimento de Tubos de Concreto
e Materiais de Construção Civil .

Face  ao que  consta  dos autos,  homologo os  objetos da
Tomada de Preços  N.º  07/06,  às  empresas:

-  GUARANI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
R$  224.569,00;
-   VM COMERCIO DE PEDRA E AREIA LTDA – R$
94.121,15;
-   TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA – R$ 619,20.

EDUARDO SANTOS PALHARES
                                          Superintendente

PARECER

REF: TOMADA DE PREÇOS  N° 08/06  –
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO,
HIDRÁULICO E ELÉTRICO PARA O CONJUNTO
HABITACIONAL                JUNDIAÍ “J”.

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações – CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data, para avaliação do Recurso Administrativo interposto pela
empresa Deposito Tortorella Materiais para Construção Ltda,
considerando os argumentos  apresentados pelo licitante e o
parecer da Assessoria Jurídica da Fundação, RESOLVE:

a) HABILITAR a empresa DEPÓSITO TORTORELLA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA;

b) Manter a HABILITAÇÃO das empresas:  PODER
SUPREMO COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA,
FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, VM
COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA, ALMAG
COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA, PLUSSPORT
COMERCIAL LTDA,  MAX FER COMERCIAL  LTDA;

c) Manter INABILITADA as empresas:  DONIZETE
E SEIXAS LTDA e TRANSFORMADORES JUNDIAÍ LTDA.

Fica agendado para o próximo dia 12 de setembro de 2006, às
14:00 horas, na sede da Fundação, à Av. União dos Ferroviários,
2222, a abertura dos envelopes “PROPOSTA”

Jundiaí, 29 de setembro de 2006.

Marco Antônio Blumer  Rodrigues

 Sérgio Monteiro Mazzola

Antônio Carlos Baldasso
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DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 029, DE 28 DE AGOSTO DE 2006.

FÁBIO NADAL PEDRO, Diretor Administrativo da DAE S.A.
– ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais, ........

DESIGNA  os servidores LUIS RENATO VEDOVATO –
Assessor Jurídico, HELEN CAPPELLETTI DE LIMA –
Assessora Jurídica e KARIN PALHARES KOPER – Assessora
Jurídica  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Sindicância Administrativa, encarregada de
apurar os fatos narrados no protocolado nº 2764/06, referente à
apuração de acidente de trânsito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

FÁBIO NADAL PEDRO
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 0007/2006
Edital de 31/08/06

OBJETO: Contratação de serviços de limpeza e conservação,
serviços de portaria, serviços de apoio, atendimento e orientação
ao público, serviços de manutenção predial, serviços de
manutenção geral do Parque da Cidade e serviços de jardinagem
TIPO: menor preço
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 05/09/06
até 05/10/06, na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11)
4589.1315, Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila Formosa -
Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12 e das 13 às 15 horas
PREÇO: R$ 13,00
ABERTURA: às 14:00 hs do dia 10/10/06
OBS: Visita obrigatório

Jundiaí, 31 de agosto de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0024/2005
Edital de 30/08/06

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de
leitura de hidrômetros e entrega de contas
TIPO: menor preço
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 05/09/06,
na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila Formosa - Jundiaí/SP,
de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12 e das 13 às 15 horas
PREÇO: R$ 13,00
ABERTURA: às 14:00 hs do dia 19/09/06

Jundiaí, 31 de agosto de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 0006/2006
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na
Concorrência Pública nº 0006/2006, para aquisição de veículos
de carga (renovação da frota). Padronização Mercedes Benz.,
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 31/
08/06: “Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
COSMAR VEÍCULOS E MÁQUINAS S/A, pelo valor total
de R$ 1.753.290,00”.

Jundiaí, 31 de agosto de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

PORTARIA FMJ- 093/2006, de 28/08/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 324/05;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ-
072/2005, de 22/12/2005;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ-
005/2006, de 12/01/2006, cuja homologação foi publicada na
I.O.M.J., edição de 13/01/2006;

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR JULIANA NERY DE SOUSA,
R.G. nº 29.595.160-6—SSP/SP, para exercer o cargo de
PROFESSOR ASSISTENTE, Nível D-II, do Departamento de
ENFERMAGEM da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
conforme previsto na Lei Municipal nº 5.728, de 21/12/2001,
sob o regime estatutário estabelecido pela Lei Municipal nº
3.087, de 04/08/1987 e suas alterações, em especial a Lei
Complementar nº 348/2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos
de Jundiaí), a partir de 28 de agosto de 2006.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
e oito dias do mês de agosto de dois mil e seis (28/08/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês
de agosto de dois mil e seis (28/08/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 094/2006, de 29/08/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando solicitação da interessada, conforme constante
do Processo FMJ- 307/06;

RESOLVE

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS, NÍVEL I, da Faculdade de Medicina
de Jundiaí, FLÁVIA DE ALMEIDA SANTOS, portadora do
R.G. nº 29.114.601-6-SSP/SP, a partir de 04 de setembro de
2006.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
e nove dias do mês de agosto de dois mil e seis (29/08/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês
de agosto de dois mil e seis (29/08/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo
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PORTARIA FMJ- 095/2006, de 30/08/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o que consta do processo FMJ- 312/06, bem
como a legislação vigente,

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR a Srª SANDRA MARCIANA
APARECIDA MARQUES, Agente Administrativo, R.G. nº
18.619.784, para exercer as funções de TESOUREIRA desta
Faculdade, no período de 04 a 22 de setembro de 2006, em
substituição ao Titular em gozo de férias regulares.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos trinta
dias do mês de agosto de dois mil e seis (30/08/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos trinta dias do mês de
agosto de dois mil e seis (30/08/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
20/2006Contrato n.º 20/2006Contratante: Faculdade de Me-
dicina de JundiaíContratado: DI-SOM Produtos Eletrôni-
cos Ind. E Com. Ltda.Objeto: Contratação de empresa especi-
alizada para instalação com material e mão-de-obra de um siste-
ma de áudio para videoconferência no Hospital Universitário e
Faculdade de Medicina de Jundiaí, conforme as características
do material necessário para a performance adequada e compatí-
vel com interligação do Auditório com a sala de cirurgia número
03 do Hospital.Vigência: 45 (trinta) dias, prorrogado por mais
20 diasValor: R$ 18.540,00 (dezoito mil e quinhentos e qua-
renta reais).Assinatura: 13/07/2006Término: 15/09/2006

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR
DA ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE
JUNDIAÍ, PROF. DR. FERNANDO BALBINO.

CONVITE: 009/2006  - DE 07 DE AGOSTO DE 2006.
OBJETO: Confecção de Impressos.
Conforme consta nos autos HOMOLOGO o objeto do presente
convite  conforme segue: item 01, para a proponente Grafica
Horizonte Ltda no valor total de R$ 915,00 (Novecentos e
quinze reais), item 02, para a proponente Poli-Set Artes Graficas
Ltda no valor total de R$ 2.900 (Dois mil e novecentos reais) e
o item 03, para a proponente Grafica Abreu no valor total de R$
219,00 (Duzentos e dezenove reais) pelo menor preço
apresentado em cada um dos itens.

Jundiaí, 31 de agosto de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO II que se faz ao Contrato

07/2005 Contratante: COMPANHIA DE    INFORMÁTICA
DE JUNDIAÍ-CIJUN Contratada: VINEYARDS COMÉRCIO
DE ARTIGOS PARA INFORMÁTICA LTDA  Processo nº
27-0/2005   Assinatura  16/8/2006    Objeto : Prestação de
serviço  especializado em  Programação Visual Basic DOT NET
Valor global: R$ 30.731,25    Assunto:  Prorroga por 6 meses

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JUNDIAÍ

C.N.P.J.: n. º 44.650.844/0001-53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Prezado Usuário:

De conformidade com o disposto nos Artigos 13 letra A e 14,
parágrafo único, do Convênio e Regimento Interno do ServiÁo
de ProteÁ„o ao CrÈdito, convoca os usuários do S.P.C a se
reunirem em Assembléia Geral Extraordinária no dia dezoito
de setembro do ano de dois mil e seis, às 18:30 hs. (dezoito
hora e trinta minutos) em sua sede social, sito a Rua Senador
Fonseca, 651 – Centro, a fim de tomarem conhecimento e
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia, a saber:

a) Leitura do Edital de Convocação;
b) Eleição do Conselho Consultivo do Serviço de Proteção
ao Crédito, para o triênio 2006/2009;

Jundiaí, 01 de Setembro de 2006

Fernando Pesce Piovesan
Presidente

EXTRAVIO
A empresa ACAIA DEDETIZADORA E DESENTUPIDORA
LTDA ME, Inscrita no CNPJ sob nº 06.317.642/0001-03 e IE.
712.105.981.113. Vem comunicar o extravio das vias branca e
verde das notas fiscais nºs 000089 e 000090 modelo 1 usadas ou
em branco em lugar incerto.

                                        Extravio
Foi extraviado notas fiscais em branco Empresa  Antonio Carlos
Pires do Amaral – ME Rua. Evaristo Afonso, 303 - Sala 1 -
Jundiaí Mirim
CEP: 13216-701 - Jundiaí - SP. Nota Fiscal de Venda Série D-1
Nº 041 a 050. CGC 74 478 173/0001-56 Inscrição Estadual:
407 180 675 119 - ME.

BIOTECH PESQ. DESENVOLIMENTO IND. COM.
BIOTECNOLOGIA LTDA.Inscrita no CNPJ sob o n°
57.363.624/0002-71Inscrição estadual nº 407.108.840.110
Estabelecida na Inglaterra, 309 – Jardim Cica – Jundiaí – SP –
cep 13206-820, comunica que foi extraviado um talão de notas
fiscais sem uso, serie B-1 de 001 a 050, referente a AIDF 3766.

EXTRAVIO
A empresa IVANIR SOARES BUZATTO CONFECÇÕES
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 66.539.214/0001-49 e IE.
407.151.959.115. Vem comunicar o extravio em lugar incerto
das notas fiscais de Microempresa de nº 000001 á 0000250
usadas ou em branco e Livro de Entradas modelo 1ª nº 001.

                                      Extravio
LEONEL ROCHA ME, CNPJ Nº. 45.221.116/0001-99 E IE
407.086.020.115, VEM EXPOR AO PUBLICO O EXTRAVIO
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: NF DE CONSUMIDOR
D-1 DE Nº. 001 ATÉ 500 UTILIZADAS E NF DE
CONSUMIDOR D-2 DE Nº. 001 ATÉ 1250 UTILIZADAS E
DE Nº. 1251 ATÉ 1500 TODAS EM BRANCO.

Extravio
RITA DE CASSIA RAMIRO PINTO, com sede na Rua Lessio
Zomignani, 145 Ponte São João – Jundiaí – SP - inscrita no
CNPJ sob o nº 66.975.046/0001-34 e Inscrição Estadual nº
407.121.767.110, declara para os devidos fins que extraviou um
bloco de notas fiscais sem uso de numeração 501 a 550.

Extravio
A empresa Sandra Marcia Brochatti Me com inscrição no CNPJ
sob nº 06.900.434/0001-24 e IE 712.106.792.117 comunica
extravio dos Taões de Notas Fiscais série D1 nº 000.001 á 000.150
em 2 vias até nº 000.131 lançadas do nº 000.132 a 000.150 em
branco

COOPERATIVA HABITACIONAL DOS DELEGADOS
DE POLÍCIA E SERVIDORES PÚBLICOS DOS
ESTADO DE SÃO PAULO - COOHDEPOL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA

  A Cooperativa Habitacional dos Delegados de Polícia e
Servidores Públicos do Estado de São Paulo – COOHDEPOL
com CNPJ sob o nº 04.777.596/0001-91 e registro na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35400068671, por seu
presidente abaixo assinado, pelo presente edital expedido nos
termos do Estatuto Social da Cooperativa e de conformidade
com resolução da Diretoria, convoca todos os associados, quites
com suas obrigações sociais, para a ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 25 de Setembro
de 2006, em primeira convocação às 18:30 horas, na sede social
da Cooperativa, na Rua do Rosário, nº 731 - 2º andar –  Sala 22
– Jundiaí – SP – CEP 13201-014, com a finalidade de
encerramento de suas atividades.

PAULO AFONSO BICUDO

          PRESIDENTE
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69™. SESS�O ORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA, EM 5
DE SETEMBRO DE 2006

(Ordem do Dia)

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01105/2006
- FELISBERTO NEGRI NETO - Concede o título de “Vereador
Honorário”. (CJ 348; CJR 339; quorum: maioria de 2/3)

2. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01108/2006
- MESA - Concede o título de “Cidadão Jundiaiense”. (CJ 414;
CJR 391; quorum: maioria de 2/3)

3. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01109/2006
- LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO - Concede o
título de Vereador Honorário. (CJ 416; CJR 390; quorum:
maioria de 2/3)

4. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01110/2006
- SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA - Concede o título
de “Cidadã Jundiaiense”. (CJ 415; CJR 389; quorum: maioria
de 2/3)

5. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01111/2006
- JOSÉ ANTÔNIO KACHAN - Concede o título de “Cidadão
Jundiaiense”. (CJ 453; CJR 420; quorum: maioria de 2/3)

6. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01112/2006
- LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO - Concede a
Ordem do Mérito “Professor Joaquim Candelário de Freitas”.
(CJ 458; CJR 421; quorum: maioria de 2/3)

7. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01115/2006
- JOSÉ ANTÔNIO KACHAN - Concede a Medalha Petronilha
Antunes. (CJ 482; CJR 436; quorum: maioria de 2/3)

8. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01116/2006
- JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA - Concede o título de “Cidadão
Jundiaiense”. (CJ 492; CJR 437; quorum: maioria de 2/3)

9. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01117/2006
- ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 494; CJR 443; quorum: maioria de
2/3)

10. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01118/2006
- JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA - Concede o título de “Cidadão
Jundiaiense”. (CJ 495; CJR 444; quorum: maioria de 2/3)

11. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01119/2006
- MESA - Concede a Ordem do Mérito “Professor Joaquim
Candelário de Freitas.” (CJ 496; CJR 445; quorum: maioria de
2/3)

12. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01120/2006
- MESA - Concede a Ordem do Mérito Municipal. (CJ 497;
CJR 446; quorum: maioria de 2/3)

13. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01121/2006
- CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA -
Concede o título de “Cidadão Jundiaiense”. (CJ 501; CJR 447;
quorum: maioria de 2/3)

14. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01122/2006
- MESA - Concede a Ordem do Mérito “Professor Joaquim
Candelário de Freitas”. (CJ 506; CJR 450; quorum: maioria de
2/3)

15. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01123/2006
- MESA - Concede o título de “Funcionário Público Municipal
do Ano”. (CJ 507; CJR 451; quorum: maioria de 2/3)

16. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01124/2006
- MESA - Concede o título de Vereador Honorário. (CJ 508;
CJR 452; quorum: maioria de 2/3)

17. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01125/2006
- ANA TONELLI - Concede o título de “Cidadã Jundiaiense”.
(CJ 509; CJR 453; quorum: maioria de 2/3)

18. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01126/2006
- GERSON HENRIQUE SARTORI - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 510; CJR 454; quorum: maioria de
2/3)

19. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01127/2006
- MARCELO ROBERTO GASTALDO - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 513; CJR 455; quorum: maioria de
2/3)

20. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01128/2006
- MESA - Concede o título de “Cidadão Jundiaiense”. (CJ 515;
CJR 458; quorum: maioria de 2/3)

21. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01129/2006
- MESA - Concede a Medalha Petronilha Antunes. (CJ 516;
CJR 459; quorum: maioria de 2/3)

22. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01130/2006
- SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA - Concede a
Medalha Petronilha Antunes. (CJ 524; CJR 460; quorum:
maioria de 2/3)

23. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01131/2006
- MARCELO ROBERTO GASTALDO - Concede o Diploma
de Benemérito Amigo da Criança. (CJ 526; CJR 461; quorum:
maioria de 2/3)

24. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01132/2006
- GERSON HENRIQUE SARTORI - Concede o Diploma de
Reconhecimento. (CJ 525; CJR 462; quorum: maioria de 2/3)

25. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01134/2006
- ROBERTO CONDE ANDRADE - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 518; CJR 463; quorum: maioria de
2/3)

26. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01135/2006
- JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 517; CJR 464; quorum: maioria de
2/3)

27. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01136/2006
- CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA -
Concede o título de “Cidadão Jundiaiense”. (CJ 523; CJR 465;
quorum: maioria de 2/3)

28. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01137/2006
- ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 522; CJR 466; quorum: maioria de
2/3)

29. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01138/2006
- ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 521; CJR 467; quorum: maioria de
2/3)

30. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01139/2006
- CARLOS ALBERTO KUBITZA - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 520; CJR 468; quorum: maioria de
2/3)

31. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01140/2006
- ADILSON RODRIGUES ROSA - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 519; CJR 470; quorum: maioria de
2/3)

32. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01141/2006
- JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Concede o Diploma do
Mérito Esportivo. (CJ 527; CJR 471; quorum: maioria de 2/3)

33. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01142/2006
- CARLOS ALBERTO KUBITZA - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 528; CJR 472; quorum: maioria de
2/3)

34. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01143/2006
- ROBERTO CONDE ANDRADE - Concede o título de
“Cidadão Jundiaiense”. (CJ 529; CJR 473; quorum: maioria de
2/3)

35. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01144/2006
- MARILENA PERDIZ NEGRO - Concede o título de “Cidadã
Jundiaiense”. (CJ 530; CJR 469; quorum: maioria de 2/3)

36. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01145/2006
- MARILENA PERDIZ NEGRO - Concede a Medalha
Petronilha Antunes. (CJ 531; CJR 474; quorum: maioria de 2/3)

37. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01146/2006
- JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Concede a Medalha
Petronilha Antunes. (CJ 535; CJR 475; quorum: maioria de 2/3)

38. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01147/2006
- JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Concede a Medalha
Petronilha Antunes. (CJ 536; CJR 476; quorum: maioria de 2/3)

39. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01148/2006
- MESA - Concede o título de “Cidadã Jundiaiense”. (CJ 537;
CJR 477; quorum: maioria de 2/3)

40. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01149/2006
- ANA TONELLI - Concede a Ordem do Mérito Municipal.
(CJ 538; CJR 478; quorum: maioria de 2/3)

Jundiaí, 30 de agosto de 2006.

ANA TONELLI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 9.578

Redenomina “Praça NATAL SIMIONATO” a Praça Silvio
Camargo, de Vila Rafael de Oliveira.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 29 de agosto de 2006 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É redenominada ìPraÁa NATAL SIMIONATO î a Praça
Silvio Camargo, situada na esquina da Rua Henrique Olaf
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Hedmann com a Rua Nicolau Coelho, em Vila Rafael de Oliveira,
conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Parágrafo único.  Da placa toponímica constará a seguinte
inscrição: ìO Ministroî.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de
agosto de dois mil e seis (29/08/2006).

ANA TONELLI
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 9.584

Altera a Lei 6.582/2005, para substituir minuta de acordo de
cooperação técnica com o Estado, para execução de ações do
Programa Seguro-Desemprego.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 29 de agosto de 2006 o
Plenário aprovou:

Art. 1º - O Termo de Acordo de Cooperação Técnica a que se
refere o artigo 2º da Lei n.º 6.582, de 22 de setembro de 2005,
passa a observar os termos do instrumento anexo, que fica
fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de
agosto de dois mil e seis (29/08/2006).

ANA TONELLI
Presidente
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Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 9.602

Declara imunes de corte árvores que especifica.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 29 de agosto de 2006 o
Plenário aprovou:

Art. 1º - São declaradas imunes de cortes as espécies jequitibá
rosa (Cariniana Legalis) e pinheiro do paraná (Araucária
Angustifolia), localizadas na área pública integrante da EMEI
Vereador José Pedro Raimundo, Vila Rio Branco, conforme
croqui que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de
agosto de dois mil e seis (29/08/2006).

ANA TONELLI
Presidente
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68™. SESS�O ORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA
(Em 29 de Agosto de 2006)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) MatÈria apresentada

1.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09508/2006 - LUIZ
FERNANDO ARANTES MACHADO - Altera a Lei 5.654/
01, para isentar idosos do ônus do estacionamento rotativo.

2.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01133/2006 -
MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei
Complementar 421/05, que altera o Código Tributário, para
prever expedição em caráter precário de Licença para Localização
de estabelecimento comercial, nas condições que especifica.

1.b) Requerimentos deferidos

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
01077 - Retirada do Projeto de Lei Complementar 772, de José
Galvão Braga Campos, que prevê regularização de construções.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
01078 - Solicitação à Telefonica de instalação de telefone público
na Rua Primavera, cruzamento com a Rua Crisântemo, no
Residencial Primavera (Bairro Roseira).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01079 - Pesar pelo falecimento do jovem Haridian Delgado
Machado.
01080 - Pesar pelo falecimento da Srª. Aparecida Gentil Oliva.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01081 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Gláucia Lopes Viana.
01082 - Congratulações com o Conselho Municipal da Pessoa
com Deficiência pelo sucesso da X Semana de Prevenção à
Deficiência.
01083 - Pesar pelo falecimento do Dr. Jesus José dos Santos.

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01084 - Congratulações com o Dr. Eurico Alonço Malagodi
pelo lançamento de seu livro “Mulher: o último elo”.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
01085 - Sustação, até o encaminhamento de informações, do
trâmite do Projeto de Lei Complementar 799, do Vereador
Cláudio Ernani Marcondes de Miranda, que reclassifica como
coletora trecho da Rua Pedro Kramer (Parque Cidade Jardim
II).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
01086 - Pesar pelo falecimento do Sr. José Luiz Rúbio.
01087 - Solicitação à Companhia Piratininga de Força e Luz-
CPFL de providências quanto a cabos de energia soltos na Rua
Alceu de Toledo Pontes (Parque Cecap).
01088 - Solicitação à CPFL de melhorias na iluminação pública
da ponte no cruzamento da Av. São João com a Av. Antonio
Frederico Ozanan (Bairro Ponte São João).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
01089 - Solicitação à Polícia Militar de intensificação de ronda
no Jardim Tarumã.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01090 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Lourdes Siqueira Caselato.
01091 - Congratulações com a Escola Estadual Conde de Parnaíba
pela passagem de seu centenário de fundação.
1.c) IndicaÁıes despachadas

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
05994 - Construção de muro de arrimo no final da Rua PM Aldo
Pinheiro (Jardim Florestal).

05995 - Confecção de placa toponímica para a Área de Lazer
Aguinaldo Duran Giraldo (Vila Esperança).
05996 - Recapeamento das ruas Izaías Blumer e Secondo Martini
(Vila Progresso).
05997 - Implantação de posto de pronto atendimento em Vila
Progresso.
05998 - Implantação de rede de água e esgoto na “Rua 1” do
“Condomínio Vale Verde” (Bairro Caxambu).
05999 - Recapeamento da Rua Princesa Izabel (Vila Princesa
Izabel).
06000 - Tapamento de buraco na esquina da Rua José Adolfo
com a Av. Fernando Arens (Jardim do Lago).
06001 - Limpeza das luminárias da Rua Frederico Maion (Jardim
das Bandeiras).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
06002 - Asfaltamento da Rua João Tramontina (Vila Rami).

ROBERTO CONDE ANDRADE
06003 - Ampliação do Projeto “Escola em Tempo Integral”
06004 - Construção de área de lazer no Bairro Ivoturucaia.
06005 - Limpeza das bocas-de-lobo da Av. Fernando Arens.
06006 - Construção de UBS no Jardim das Tulipas.
06007 - Ampliação dos horários de ônibus do Bairro Ivoturucaia.
06008 - Asfaltamento da Rua Catulo da Paixão Cearense (Jardim
das Carpas).
06009 - Asfaltamento das ruas de Vila Cidadania.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
06010 - Implantação ou ampliação de boca-de-lobo na Rua José
Maria Whitaker (Jardim São Camilo).
06011 - Mudança do local de coleta de lixo e colocação de tambores
- ou caçambas - na Rua José Maria Whitaker (Jardim São Camilo).

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
06012 - Implantação de posto da Guarda Municipal no Parque
Almerinda Pereira Chaves.
06013 - Limpeza das vias do Parque Almerinda Pereira Chaves.
06014 - Construção de área de lazer no Parque Almerinda Pereira
Chaves.
06015 - Instalação de semáforo na Rua do Retiro, confluência
com a Rua Barão de Teffé.
06016 - Conclusão do asfaltamento da Estrada Municipal do
Varjão (Jardim Novo Horizonte).
06017 - Reforma da Praça da Integração (Parque Almerinda
Pereira Chaves).
06018 - Urgente construção de policlínica no Parque Almerinda
Pereira Chaves.
06019 - Notificação do proprietário do terreno localizado nos
fundos da Rua Prof.ª Geraldina da Silva Rocha Pereira para
corte de mato e limpeza (Parque Almerinda Pereira Chaves).
06020 - Troca de divisórias da EMEB Ivo de Bona (Parque
Almerinda Pereira Chaves).
06021 - Limpeza e desassoreamento do leito do Rio Jundiaí,
nas proximidades da Rua Armando Malite (Jardim das Tulipas).

GERSON HENRIQUE SARTORI
06022 - Operação “tapa-buracos” na Av. Dr. Odil Campos de
Sáes (Vila Vianello).
06023 - Reparos em lombada da Av. Dr. Odil Campos de Sáes,
defronte do n.° 62 (Vila Vianello).
06024 - Operação “tapa-buracos” na Av. dos Imigrantes
Italianos.
06025 - Corte de mato e limpeza da Rua João Tonini (Vila
Galvão).
06026 - Limpeza e corte de mato do córrego localizado entre as
avenidas Humberto  Cereser e Maria Negrini Negro.
06027 - Repinte de sinalização de solo das vias de Vila Maringá.
06028 - Reinclusão do Jardim Pacaembu no itinerário de linhas
de ônibus.
06029 - Operação “tapa-buraco” na Rua Agostinho Balestrin
(Bairro Colônia).
06030 - Corte de mato e limpeza do Córrego do Mato.
06031 - Retirada de areia da lagoa do Vale Azul (Bairro Caxambu).

ANA TONELLI
06032 - Colocação de placa toponímica na rotatória Tolmino
Fabrício (Vila Argos).
06033 - Nivelamento do tampão de rede de esgoto da Av. Samuel
Martins, altura do n.º 1.826.
06034 - Tapamento de buraco na Rua Siqueira de Moraes,
proximidades da Rua do Rosário (Centro).
06035 - Aplicação de herbicida nas ruas de Vila Progresso.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
06036 - Substituição de lâmpadas na rampa de acesso da EE
Padre Maurílio Tomanik (Parque Cecap).
06037 - Realização de “operação tapa-buracos” na Rua Uva
Niágara (Conjunto Habitacional Morada das Vinhas).
06038 - Reparos nas calçadas das ruas Alceu de Toledo Pontes
e Dr. Nelson Martinho (Parque Cecap).
06039 - Reforço do guarda-corpo do Viaduto Sperandio
Pellicciari.
06040 - Substituição das lâmpadas da Rua Aurora Germano de
Lemos (Vila Guarani).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
06041 - Repinte das sinalizações de solo da Av. Itatiba (Vila Rio
Branco).
06042 - Repinte de sinalização de solo no cruzamento da Rua
Santa Terezinha com a Rua Padre Eucário (Vila Rio Branco).
06043 - Tapamento de buraco na Rua Conselheiro Antonio Prado,
defronte do nº. 264 (Vila Rio Branco).
06044 - Tapamento de buraco na Rua Dr. Leonardo Cavalcanti,
defronte do nº. 492 (Centro).
06045 - Nivelamento das tampas da rede de esgoto da Rua
Engenheiro Monlevade, entre a Rua do Rosário e a Rua Baronesa
do Japi (Centro).
06046 - Implantação de defensas no Córrego do Mato.
06047 - Recapeamento da Rua Graciliano Ramos (Jardim Rio
Branco).
06048 - Realização de “operação tapa-buracos” na Rua
Bernardino de Campos (Centro).
06049 - Repinte de sinalização de solo na Rua Coronel Leme da
Fonseca, defronte da EMEB Prefeito Manoel Aníbal Marcondes,
e no início da Av. Jundiaí.
06050 - Notificação do proprietário do terreno da Rua São José
dos Campos, defronte do nº. 455 (Vila Ruy Barbosa), para corte
de mato e limpeza.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
06051 - Realização de “operação tapa-buracos” na Rua Paris
(Vila São Sebastião).
06052 - Melhorias no trânsito da Rua Suíça (Jardim Cica).
06053 - Nivelamento da valeta do cruzamento das ruas Zacarias
de Góes com Coronel Leme da Fonseca (Centro).
06054 - Pintura da sede do Ambulatório de Moléstias
Infecciosas.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
06055 - Prolongamento da Rua Dr. Ramiro de Araújo Filho até
a Rodovia Vereador Geraldo Dias, proximidades do Terminal
Rodoviário Urbano de Vila Hortolândia.
06056 - Tapamento de buraco na Rua Paulínia, defronte do n.°
26 (Jardim do Lago).
06057 - Tapamento de buraco na Rua Cornélio Pires, esquina
com a Rua Várzea Paulista.
06058 - Tapamento de buracos na Av. Capitão Francisco Copelli,
trecho entre as ruas Pará e Rio Grande do Sul (Jardim Tarumã).
06059 - Instalação de placas de proibição de estacionamento em
calçada na Rua Rio de Janeiro, defronte do n.° 808 (Jardim
Tarumã).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
06060 - Prolongamento da Av. União dos Ferroviários até a Rua
Tapajós (Bairro Agapeama).
06061 - Urgente colocação de placa toponímica na Praça José
Antonio Teixeira Lotierzo (Vila Arens).
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JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
06062 - Reparação do leito asfáltico da Rua José Maria Whitaker
(Jardim São Camilo).
06063 - Instalação de luminárias na “Viela Zé Dias” (Jardim São
Camilo Novo).
06064 - Substituição das lâmpadas da pista de caminhada do
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Francisco Álvaro
Siqueira Neto (Jardim Martins).
06065 - Reconstrução de muro nos fundos da EMEB Maria
José Maia de Toledo (Jardim São Camilo Novo).
06066 - Tapamento de buraco na Rua Prof. Joaquim Ladeira,
cruzamento com a Rua Carlos Gomes (Bairro Ponte São João).
06067 - Pavimentação da “Rua Osasco” (núcleo de submoradias
do Jardim São Camilo).
06068 - Construção de caixa de esgoto na Rua Aurélio Segala,
245 (Jardim São Camilo Novo).
06069 - Reparação da calçada da Rua Pedro Ravanhani, defronte
do n.º 222 (Jardim São Camilo Novo).
06070 - Pavimentação da travessa da viela 11 da Rua Idalina
Gonçalves Dias (Jardim São Camilo).

2. ORDEM DO DIA

2.a) MatÈria apreciada

1.  PROJETO DE LEI 09578/2006 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Redenomina “Praça NATAL
SIMIONATO” a Praça Silvio Camargo, de Vila Rafael de Oliveira.
(APROVADO)

2.  PROJETO DE LEI 09510/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Regula permissão de uso de áreas públicas
para comércio de jornais e revistas. (ADIADO PARA 07/11/
2006)

3.  PROJETO DE LEI 09584/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Altera a Lei 6.582/2005, para substituir minuta
de acordo de cooperação técnica com o Estado, para execução
de ações do Programa Seguro-Desemprego. (APROVADO)

4.  PROJETO DE LEI 09602/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Declara imunes de corte árvores que especifica.
(APROVADO)

5.  MOÇÃO 00117/2006 - ANA TONELLI - Apoio à Proposta
de Emenda à Constituição-PEC 490/2005, do Deputado Federal
Reinaldo Betão (PL-RJ), que altera os arts. 7.° e 201 da
Constituição Federal, para vincular os reajustes dos benefícios
da Previdência Social ao salário mínimo. (APROVADA)

6.  MOÇÃO 00121/2006 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Apelo à Anatel por determinação às empresas
concessionárias dos serviços de telefonia de implantação de
postos de serviços nos municípios com mais de 100 mil
habitantes. (APROVADA)

2.b) Requerimentos ao Plen�rio  aprovados:

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
00662 - Informações do Executivo sobre trecho não pavimentado
da Av. Alexandre Milani (Bairro Caxambu).

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
00665 - Prorrogação, por 120 dias, do prazo da Comissão
Especial objeto do Requerimento 529/06 (reforma do Viaduto
Sperandio Pellicciari).

2.c) Requerimentos ao Plen�rio rejeitados:

MARILENA PERDIZ NEGRO

00657 - Informações do Executivo sobre funcionamento do
Banco de Leite.
00658 - Informações do Executivo sobre prestação de serviços
odontológicos pelo Hospital de Caridade São Vicente de Paulo.
00659 - Informações do Executivo sobre recursos não repassados
pela Prefeitura Municipal ao Hospital de Caridade São Vicente
de Paulo referentes aos serviços prestados ao SAMU.
00660 - Informações do Executivo sobre o CERIE LESTE 1,
localizado no Jardim Santana/Vila Nambi.

GERSON HENRIQUE SARTORI
00661 - Informações do Executivo sobre exames laboratoriais.

MARILENA PERDIZ NEGRO
00663 - Informações do Executivo sobre contratação de banca
de advogados pela DAE S/A - Água e Esgoto.

GERSON HENRIQUE SARTORI
00664 - Informações do Executivo sobre planilha de custo
tarifário do transporte coletivo urbano.

ANA TONELLI
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N�. 1.133
(MESA)
Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei Complementar
421/05, que altera o Código Tributário, para prever expedição
em caráter precário de Licença para Localização de
estabelecimento comercial, nas condições que especifica.

Art. 1º.  É suspensa, por inconstitucional, a execução da Lei
Complementar nº. 421, de 10 de maio de 2005, em vista de
Acórdão de 19 de abril de 2006 do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº.
125.897.0/4-00.

Art. 2º.   Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, 23.08.2006

MESA

ANA TONELLI
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS

1º. Secretário  2º. Secretário

J U S T I F I C A T I V A

Uma vez acordada na instância judicial competente a
inconstitucionalidade da Lei Complementar 421/05, que altera
o Código Tributário, para prever expedição em caráter precário
de Licença para Localização de estabelecimento comercial, nas
condições que especifica, impõe-se suspender-lhe a execução,
nos termos da Constituição do Estado de São Paulo (art. 90, §
3º.) – o que leva a submeter este projeto à apreciação do soberano
Plenário.

MESA

ANA TONELLI
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS

1º. Secretário 2º. Secretário

Ofício GP. L  nº 322/2006
Processo        nº 18.099-7/2006

Jundiaí, 22 de agosto de 2006.

Excelentíssima Senhora Presidente;
Senhores Vereadores:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que,
com fundamento nos artigos 46, inciso V e 72, incisos IV e XII,
da Lei Orgânica do Município, estamos VETANDO
TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 9.508, aprovado por essa
E. Edilidade, em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de agosto
de 2006, por considerá-lo ilegal e inconstitucional, consoante as
razões a seguir aduzidas.

O Projeto de Lei em tela visa disciplinar a gratuidade e a reserva
de vagas aos idosos em estacionamentos públicos no Município.

A previsão contida no Projeto de Lei, ao conter comandos que
dizem respeito à competência de órgão da Administração
Municipal, está compreendida no rol de matérias cuja iniciativa
compete, privativamente, ao Chefe do Executivo, consoante
prescrição inserta no art. 46, incisos V da Lei Orgânica do
Município, que assim dispõe:
 ìArt. 46 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
projetos de lei que disponham sobre:
(...)
V - criaÁ„o, estruturaÁ„o e atribuições dos órgãos da
administração pública municipal;
(...).î

A regra de competência reservada faculta ao agente político a
iniciativa das matérias que se encontrem no âmbito da
exclusividade que lhe é legalmente conferida, de modo que a
interferência na organização administrativa, para regular
atribuição a órgão dela integrante, caracteriza mácula
intransponível, em que pese a louvável intenção do Nobre
Vereador autor da propositura.

Pondera José Afonso da Silva que o aspecto fundamental da
iniciativa reservada está em resguardar a seu titular a decisão de
propor direito novo em matérias confiadas à sua especial atenção,
ou de seu interesse preponderante (apud Ferreira Filho, Manoel
Gonçalves, Do Processo Legislativo, 5ª. Ed., Ed. Saraiva, 2002).

Assim, a iniciativa afronta o princípio da legalidade, ao qual se
encontra jungida toda a atuação do Município, a teor dos arts.
111 e 144 da Constituição do Estado de São Paulo e do art. 37
da Constituição Federal, e, por conseqüência, apresenta-se eivado
por inconstitucionalidade em face de mácula ao princípio da
independência e harmonia dos poderes, preconizado pelas
Constituições Federal e Estadual.

Os motivos ora expostos, que demonstram a ilegalidade e
inconstitucionalidade da propositura, não nos permitem outra
medida a não ser a aposição de VETO TOTAL, certos de que,
ao exame das razões, os Nobres Vereadores não hesitarão em
manifestar a sua aquiescência com a argumentação expendida.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
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